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EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2019 
CONTRATO Nº 077/2021 
 
OBJETO: Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e odontológicos, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência 
e na Ata de Registro de Preço. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: 0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 2046 – 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2007 – MANUTENÇÃO PMAQ; 2024 
– GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE – PSF; 2050 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2053 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. 
MED. COMPLEXIDADE; 33903000000 - Material de Consumo 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 12/01/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
serviços 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI, CNPJ nº 13.547.970/0001-
53 – Assina pela Contratada: Elisvandia Matos Donini, CPF nº 033.063.919-64. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 077/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E 
ELISVANDIA MATOS DONINI 
EIRELI. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, e a empresa ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI sediada à Rua 
Egidio Ferronato, n.º 188, Bairro Loteamento Industrial na cidade de Caibi – SC – CEP 
89.888-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.547.970/0001-53, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr Elisvandia Matos Donini, 
brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliado Rua Helena Bigaton, n.º 615, 
Bairro Centro na cidade de Caibi – SC – CEP 89.888-000, portador do RG nº 
72186443 SSP/PR e CPF nº 033.063.919-64, acordam proceder e obriga-se ao 
quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS observadas as 
disposições da Lei Federal de n.º 8.666/93, suas alterações posteriores, Lei Federal 
n.º 10.520/02, do Decreto Municipal n.º 005/2019, e mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de 10 
(dez) dias uteis, contados do recebimento do Termo de Autorização de Fornecimento 
(TAF).  
 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como: 
combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, 
sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão 
inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 
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III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por meio de 
depósito/transferência bancária em nome da CONTRATADA, estando incluso neste 
preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou 
corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato.  
 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 
O Pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com o Termo de Autorização 
de Fornecimento.  
 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos 
que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário;  
 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou motivo 
superveniente, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as obrigações 
para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, constatando-se, deste 
modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar 
formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do 
valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do 
pleito;  
 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e após estudo 
de mercado que comprove a situação fática descrita, o Departamento de Compras e 
Licitação encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município para parecer 
jurídico;  
 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado;  
 
A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou 
diminuição nos limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das rotas, 
considerando as mudanças constantes nas demais da unidade requisitante. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
Este contrato terá vigência com início em 12/01/2021 e término em 31/12/2021 ou até 
entrega total dos produtos, podendo ser prorrogável por igual período, conforme art. 
57 da Lei Federal 8.666/93. 
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V - CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária 
da Secretaria Municipal de Saúde:    
 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 2046 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; 2007 – MANUTENÇÃO PMAQ; 2024 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE – PSF; 2050 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2053 – GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 33903000000 - Material de Consumo 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU 
SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 
estabelecidas neste instrumento, no Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 e 
seus anexos, e nas normas que regem este pacto;  
 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos 
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto 
deste Contrato;  
 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade 
de utilização do mesmo descrito na cláusula primeira deste contrato, em até 24 (vinte 
e quatro) horas.  
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a:  
 
Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados;  
 
Fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente 
designado para este fim;  
 
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato, visando a sua regularização. 
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IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer), proceder 
à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, 
consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados;  
 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO 
O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pelo servidor encarregado 
para este fim, até a verificação da conformidade do produto com as especificações do 
edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um 
documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art. 73, II, b, da Lei 
Federal 8.666/93;  
 
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos detectados após a emissão do 
respectivo documento. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
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6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato 
importará com base no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na 
aplicação das seguintes sanções:  
 
Advertência por escrito;  
 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, na hipótese 
de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução 
total das obrigações acordadas;  
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Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês em 
que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de 
Referência ou no termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais 
tenham sido fixadas penalidades específicas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 
contratual por culpa da contratada.  
 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
As sanções previstas nos itens “I, V e VI” poderão ser aplicadas juntamente com as 
demais penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis;  
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração;  
 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará 
efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante 
atribuído á penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá descontar o valor 
remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a 
cobrança judicialmente;  
 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior;  
 
As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 
SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Cordeiros/BA. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem na íntegra transcritas, as 
cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório 
referido no preâmbulo deste contrato, bem assim todos os seus anexos. 
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XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus 
anexos, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Cordeiros – SICAD. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão 
do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE.  
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções previstas no mesmo diploma legal.  
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único 
do art. 78 da lei acima referida;  
 
Em quaisquer das formas de rescisão contratual, unilateral, amigável ou judicial, será 
observado o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do 
procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são 
complementares entre si. 
 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba – BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais especial que seja.  
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas as 
cláusulas constantes no anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020, em 
03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que 
também o assinam, para todos os fins de direito. 
 
 
Cordeiros – BA, 12 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI 
CNPJ: 13.547.970/0001-53 

Elisvandia Matos Donini 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5ABC733D20F8B8F1B0FB7E4666992CC1



quinta-feira, 4 de fevereiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01167 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

1 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Locação de imóvel 
Contrato nº    : 078/2021  
Resumo do Objeto  : Locação de um imóvel, situada à Praça Luiz Lago 
Cabral, s/n, Bairro Centro para funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura 
de Cordeiros – Bahia. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II e X da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : Órgão: 0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE; Unidade: 01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA; Classificação 
Programática: 2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA; 
Classificação Econômica: 33903600000 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 
Valor Total do Contrato  : R$ 12.000,00 
Valor Mensal do Contrato : R$ 1.000,00 
Assinatura do Contrato  : 19/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 19/01/2021 à 18/01/2022 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : ALCIONE ALVES DE MORAIS, CPF nº 
447.819.545-53 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 078/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - 
PREFEITURA MUNICIPAL E A SRA. 
ALCIONE ALVES DE MORAIS.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Locação de Imóvel pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, aqui denominado LOCATÁRIO, e do outro lado a SRA. 
ALCIONE ALVES DE MORAIS, brasileira, maior, capaz, Identidade nº 02.962.599-98 
SSP-BA e CPF nº 447.819.545-53, residente e domiciliado a na Rua Coronel Jose 
Moreira Cordeiro, s/n, Bairro Centro na cidade de Cordeiros – BA, CEP 46.250-000, 
aqui denominado LOCADORA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de 
Locação de Imóvel, nos termos do art. 24, II e X da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na locação de um imóvel, situada à 

Praça Luiz Lago Cabral, s/n, Bairro Centro para funcionamento da Secretaria 
Municipal de Agricultura de Cordeiros – Bahia. 

 
II -  CLÁUSULA SEGUNDA –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Órgão: 0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
Classificação Programática: 2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 
Classificação Econômica: 33903600000 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Física 

 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor deste contrato é resultante da locação, no total de R$ 12.000,00 (doze 

mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 
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1.000,00 (um mil reais). Devendo ser pago até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
seguinte ao vencimento do aluguel.    
 

3.1.1. O pagamento será efetuado com base na apresentação de Recibo, em 02 
(duas) vias. 
 

3.1.2. Havendo débito do locador com a municipalidade, o locatário poderá fazer a 
retenção ou compensação de créditos, ficando também no direito de fazer 
dedução dos valores devido ao IPTU. 
 

3.1.3. O preço ofertado na proposta do LOCADOR já estão inclusos todos os custos 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
 

3.1.4. A LOCADORA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente 
licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações. 
 

3.1.5. Sobre o aluguel pago após o respectivo vencimento, incidirá multa moratória 
de 2% (dois por cento), além das despesas contratuais e extras que os 
locadores despenderem para a ressalva de seus direitos. Na hipótese de o 
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, será o débito acrescido de juros de 1% (um 
por cento) ao mês e de correção monetária, com base na variação dos incides 
aludidos no parágrafo segundo desta cláusula. 

 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1. O prazo deste contrato é de 19/01/2021 e terminando no dia 18/01/2022, data 

em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado em perfeitas condições para ser usado imediatamente. 
 

4.1.1. O prazo estabelecido nesta cláusula somente poderá ser prorrogado mediante 
interesse das partes. 

 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
5.1. O Locador obriga-se: 

 
5.1.1. Ressarcir a Administração de danos decorrente da impossibilidade do uso do 

imóvel em sua plenitude, exceto quando isso ocorrer por exigência por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao Locatário 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 

5.1.2. Exibir por ocasião do recebimento do aluguel, certidão negativa de débito com 
a municipalidade. É faculdade do locatário exigir a certidão em período de 
interstício maior; 
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5.1.3. As despesa de IPTU serão de responsabilidades do Locador; 
 

5.1.4. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida no contrato, conforme previsto no Art. 55, 
inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
 

5.1.5. Para efeitos de cumprimento do previsto no subitem 5.1.4 o LOCADOR deverá 
apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 
 

5.1.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
 

5.1.5.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
 

5.1.5.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da 
União e Tributos Federais; 

 
5.1.5.4. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
6.1. Além das obrigações já previstas no presente contrato, o LOCATÁRIO obriga-

se a: 
 

6.1.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da  referida assinatura,  conforme art. 61, §1º  da Lei 8666/93 
com as alterações da Lei  8.883/94; 
 

6.1.2. Obriga-se a manter o imóvel em perfeita conservação de higiene, limpeza, 
pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e quaisquer outras, 
inclusive obrigando-se a pintá-la novamente em sua desocupação, com tintas 
e cores iguais as existentes, para assim, restituí-lo quando findo ou rescindido 
a locação; 
 

6.1.3. Não transferir este contrato, nem fazer modificações no imóvel sem autorização 
do locador; 
 

6.1.4. Obriga-se a pagar despesas de água e energia. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será feito de acordo com o previsto na Lei nº 8.666/93. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 

presente contrato sujeitará o LOCADOR nas sanções previstas na Lei 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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8.1.1. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 

da declaração de indignidade para licitar e contratar com a prefeitura e multa, 
de acordo com a gravidade da infração. 
 

8.1.2. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao 
locador o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 

8.1.3. A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá ao locador da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações previstas no art. 78, 

da Lei Federal nº 8.666/93, caso em que a LOCATÁRIA terá todas as garantias 
previstas no art. 77, da lei em referência. 
 

9.1.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
8.666/93, não cabe a LOCADORA o direito a qualquer indenização. 
 

9.1.2. No caso de rescisão deste Contrato, o Locador receberá, apenas, o pagamento 
relativo período de uso do imóvel. 

 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1. As importâncias devidas pelo locatário serão cobradas através de processo de 

execução, constituindo este Contrato, título executivo. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
11.1. A LOCATÁRIA não poderá transferir o presente Contrato ou os direitos nele 

constantes, principalmente no que diz respeito à exclusividade, ceder, ou 
sublocar, total ou parcial o imóvel, nem também fazer qualquer obra que 
modifique a sua estrutura, salvo com consentimento prévio e escrito pelo 
LOCADOR. 
 

11.2. Obriga-se a LOCATÁRIA por todas as obras feitas no imóvel, seja para atender 
as suas necessidades ou não, isentando o LOCADOR de qualquer ônus, 
despesa ou indenização. 

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
12.1. Em caso de intervenção judicial, correrão por conta da parte infratora, todas as 

despesas com custas e honorários de advogado, destes já estipulados em 20% 
sobre o valor Locativo anual, se não for superior a causa em si. Para qualquer 
questão oriunda deste contrato, fica eleito o foro da Comarca da LOCATÁRIA, 
seja qual for o futuro domicílio das partes contratantes. 
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XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VISTORIAS DO IMÓVEL 
13.1. Fica o LOCADOR com direito de vistoriar o imóvel objeto do presente contrato, 

sempre que julgar conveniente, mediante comunicação por escrito a 
LOCATÁRIA. 

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO IMÓVEL 
14.1. A LOCATÁRIA, neste ato declara estar recebendo o imóvel ora locado, em 

perfeitas condições de uso, com todas instalações elétricas e hidráulicas, 
esgotos, janelas, portas, coberturas, etc. obrigando-se devolver tudo em 
idênticas condições, ao findar o prazo de locação.  

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS FORTUITOS 
15.1. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará a LOCADORA 

desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, não cabendo a LOCATÁRIA 
nenhuma indenização; 
 

15.2. No caso de incêndio ou qualquer sinistro que torne o imóvel sem condições de 
cumprir o seu objetivo determinado neste contrato, e sem culpa do LOCADOR 
e da LOCATÁRIA ou seus prepostos, não havendo mais condição de uso do 
imóvel, o presente Contrato ficará rescindido sem indenização parte a parte. 
 

15.3. Na ocorrência do inciso 15.2, havendo condições de uso do imóvel, poderá a 
LOCATÁRIA permanecer no imóvel até o final do prazo de locação, fazendo as 
restaurações e reformas necessárias, correndo as despesas por sua conta. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca da LOCATÁRIA, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida 
decorrente do presente Contrato. 

 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 19 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

LOCATÁRIA 
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ALCIONE ALVES DE MORAIS 
CPF nº 447.819.545-53 

LOCADORA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________    RG__________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Locação de imóvel 
Contrato nº    : 073-A/2021  
Resumo do Objeto  : Locação de um imóvel, situada à Praça Luiz Lago 
Cabral, n.º 174, Bairro Centro para funcionamento da Clínica de Fisioterapia da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cordeiros – Bahia. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II e X da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : Órgão: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; Unidade: 01 - SECRETARIA DE SAUDE; Classificação Programática: 2046 
– Manutenção da Secretaria de Saúde; Classificação Econômica: 33903600000 - 
Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 
Valor Total do Contrato  : R$ 6.600,00 
Valor Mensal do Contrato : R$ 550,00 
Assinatura do Contrato  : 12/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 12/01/2021 à 11/01/2022 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : JONATAS TARSIS PESSOA COSTA, CPF nº 
061.984.565-10 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073-A/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - 
PREFEITURA MUNICIPAL E O SR. 
JONATAS TARSIS PESSOA COSTA.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Locação de Imóvel pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, aqui denominado LOCATÁRIO, e do outro lado o SR. 
JONATAS TARSIS PESSOA COSTA, brasileiro, maior, capaz, Identidade nº 
1365887278 SSP-BA e CPF nº 061.984.565-10, residente e domiciliado a na Praça 
Luiz Lago Cabral, n.º 174-A, Bairro Centro na cidade de Cordeiros – BA, CEP 46.250-
000, aqui denominado LOCADORA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato 
de Locação de Imóvel, nos termos do art. 24, II e X da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na locação de um imóvel, situada à 

Praça Luiz Lago Cabral, n.º 174, Bairro Centro para funcionamento da Clínica 
de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde de Cordeiros – Bahia. 

 
II -  CLÁUSULA SEGUNDA –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Órgão: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DE SAUDE 
Classificação Programática: 2046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
Classificação Econômica: 33903600000 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Física 

 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor deste contrato é resultante da locação, no total de R$ 6.600,00 (seis 

mil e seiscentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). Devendo ser pago até 
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o 15º (décimo quinto) dia do mês seguinte ao vencimento do aluguel.    
 

3.1.1. O pagamento será efetuado com base na apresentação de Recibo, em 02 
(duas) vias. 
 

3.1.2. Havendo débito do locador com a municipalidade, o locatário poderá fazer a 
retenção ou compensação de créditos, ficando também no direito de fazer 
dedução dos valores devido ao IPTU. 
 

3.1.3. O preço ofertado na proposta do LOCADOR já estão inclusos todos os custos 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
 

3.1.4. A LOCADORA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente 
licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações. 
 

3.1.5. Sobre o aluguel pago após o respectivo vencimento, incidirá multa moratória 
de 2% (dois por cento), além das despesas contratuais e extras que os 
locadores despenderem para a ressalva de seus direitos. Na hipótese de o 
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, será o débito acrescido de juros de 1% (um 
por cento) ao mês e de correção monetária, com base na variação dos incides 
aludidos no parágrafo segundo desta cláusula. 

 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1. O prazo deste contrato é de 12/01/2021 e terminando no dia 11/01/2022, data 

em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado em perfeitas condições para ser usado imediatamente. 
 

4.1.1. O prazo estabelecido nesta cláusula somente poderá ser prorrogado mediante 
interesse das partes. 

 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
5.1. O Locador obriga-se: 

 
5.1.1. Ressarcir a Administração de danos decorrente da impossibilidade do uso do 

imóvel em sua plenitude, exceto quando isso ocorrer por exigência por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao Locatário 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 

5.1.2. Exibir por ocasião do recebimento do aluguel, certidão negativa de débito com 
a municipalidade. É faculdade do locatário exigir a certidão em período de 
interstício maior; 
 

5.1.3. As despesa de IPTU serão de responsabilidades do Locador; 
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5.1.4. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida no contrato, conforme previsto no Art. 55, 
inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
 

5.1.5. Para efeitos de cumprimento do previsto no subitem 5.1.4 o LOCADOR deverá 
apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 
 

5.1.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
 

5.1.5.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
 

5.1.5.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da 
União e Tributos Federais; 

 
5.1.5.4. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
6.1. Além das obrigações já previstas no presente contrato, o LOCATÁRIO obriga-

se a: 
 

6.1.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da  referida assinatura,  conforme art. 61, §1º  da Lei 8666/93 
com as alterações da Lei  8.883/94; 
 

6.1.2. Obriga-se a manter o imóvel em perfeita conservação de higiene, limpeza, 
pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e quaisquer outras, 
inclusive obrigando-se a pintá-la novamente em sua desocupação, com tintas 
e cores iguais as existentes, para assim, restituí-lo quando findo ou rescindido 
a locação; 
 

6.1.3. Não transferir este contrato, nem fazer modificações no imóvel sem autorização 
do locador; 
 

6.1.4. Obriga-se a pagar despesas de água e energia. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será feito de acordo com o previsto na Lei nº 8.666/93. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 

presente contrato sujeitará o LOCADOR nas sanções previstas na Lei 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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8.1.1. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de indignidade para licitar e contratar com a prefeitura e multa, 
de acordo com a gravidade da infração. 
 

8.1.2. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao 
locador o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 

8.1.3. A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá ao locador da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações previstas no art. 78, 

da Lei Federal nº 8.666/93, caso em que a LOCATÁRIA terá todas as garantias 
previstas no art. 77, da lei em referência. 
 

9.1.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
8.666/93, não cabe a LOCADORA o direito a qualquer indenização. 
 

9.1.2. No caso de rescisão deste Contrato, o Locador receberá, apenas, o pagamento 
relativo período de uso do imóvel. 

 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1. As importâncias devidas pelo locatário serão cobradas através de processo de 

execução, constituindo este Contrato, título executivo. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
11.1. A LOCATÁRIA não poderá transferir o presente Contrato ou os direitos nele 

constantes, principalmente no que diz respeito à exclusividade, ceder, ou 
sublocar, total ou parcial o imóvel, nem também fazer qualquer obra que 
modifique a sua estrutura, salvo com consentimento prévio e escrito pelo 
LOCADOR. 
 

11.2. Obriga-se a LOCATÁRIA por todas as obras feitas no imóvel, seja para atender 
as suas necessidades ou não, isentando o LOCADOR de qualquer ônus, 
despesa ou indenização. 

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
12.1. Em caso de intervenção judicial, correrão por conta da parte infratora, todas as 

despesas com custas e honorários de advogado, destes já estipulados em 20% 
sobre o valor Locativo anual, se não for superior a causa em si. Para qualquer 
questão oriunda deste contrato, fica eleito o foro da Comarca da LOCATÁRIA, 
seja qual for o futuro domicílio das partes contratantes. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VISTORIAS DO IMÓVEL 
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13.1. Fica o LOCADOR com direito de vistoriar o imóvel objeto do presente contrato, 
sempre que julgar conveniente, mediante comunicação por escrito a 
LOCATÁRIA. 

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO IMÓVEL 
14.1. A LOCATÁRIA, neste ato declara estar recebendo o imóvel ora locado, em 

perfeitas condições de uso, com todas instalações elétricas e hidráulicas, 
esgotos, janelas, portas, coberturas, etc. obrigando-se devolver tudo em 
idênticas condições, ao findar o prazo de locação.  

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS FORTUITOS 
15.1. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará a LOCADORA 

desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, não cabendo a LOCATÁRIA 
nenhuma indenização; 
 

15.2. No caso de incêndio ou qualquer sinistro que torne o imóvel sem condições de 
cumprir o seu objetivo determinado neste contrato, e sem culpa do LOCADOR 
e da LOCATÁRIA ou seus prepostos, não havendo mais condição de uso do 
imóvel, o presente Contrato ficará rescindido sem indenização parte a parte. 
 

15.3. Na ocorrência do inciso 15.2, havendo condições de uso do imóvel, poderá a 
LOCATÁRIA permanecer no imóvel até o final do prazo de locação, fazendo as 
restaurações e reformas necessárias, correndo as despesas por sua conta. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca da LOCATÁRIA, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida 
decorrente do presente Contrato. 

 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 12 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

LOCATÁRIA 
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JONATAS TARSIS PESSOA COSTA 

CPF nº 061.984.565-10 
LOCADORA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________    RG__________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Locação de imóvel 
Contrato nº    : 073-B/2021  
Resumo do Objeto  : Locação de um imóvel, situado à Praça Coronel 
José Moreira Cordeiro 78, Bairro- Centro para funcionamento do SEMAE - Serviço 
Municipal de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Cordeiros 
– Bahia. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II e X da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : Órgão: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; Unidade: 12 – Educação; Classificação Programática: 2.022 - 
MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO; Classificação Econômica: 33903600000 - Outros Serviços Terceiros – 
Pessoa Física 
Valor Total do Contrato  : R$ 8.400,00 
Valor Mensal do Contrato : R$ 700,00 
Assinatura do Contrato  : 12/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 12/01/2021 à 11/01/2022 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : ELMO JOÃO GONÇALVES, CPF Nº 656.841.338-
00 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073-B/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - 
PREFEITURA MUNICIPAL E O SR. ELMO 
JOÃO GONÇALVES.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Locação de Imóvel pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, aqui denominado LOCATÁRIO, e do outro lado o SR. ELMO 
JOÃO GONÇALVES, brasileiro, maior, inscrito no RG Nº 7359815 SSP/SP e CPF Nº 
656.841.338-00, residente e domiciliado a na Praça Luiz Lago Cabral, n.º 174-A, 
Bairro Centro na cidade de Cordeiros – BA, CEP 46.250-000, aqui denominado 
LOCADORA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Locação de Imóvel, 
nos termos do art. 24, II e X da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na locação de um imóvel, situado à 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro 78, Bairro- Centro para funcionamento 
do SEMAE - Serviço Municipal de Alimentação escolar da Secretaria Municipal 
de Educação de Cordeiros – Bahia. 

 
II -  CLÁUSULA SEGUNDA –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Órgão: 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 12 – Educação 
Classificação Programática: 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
Classificação Econômica: 33903600000 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Física 

 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor deste contrato é resultante da locação, no total de R$ 8.400,00 (oito mil 
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e quatrocentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas de R$ 700,00 (setecentos reais). Devendo ser pago até o 15º 
(décimo quinto) dia do mês seguinte ao vencimento do aluguel.    
 

3.1.1. O pagamento será efetuado com base na apresentação de Recibo, em 02 
(duas) vias. 
 

3.1.2. Havendo débito do locador com a municipalidade, o locatário poderá fazer a 
retenção ou compensação de créditos, ficando também no direito de fazer 
dedução dos valores devido ao IPTU. 
 

3.1.3. O preço ofertado na proposta do LOCADOR já estão inclusos todos os custos 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
 

3.1.4. A LOCADORA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente 
licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações. 
 

3.1.5. Sobre o aluguel pago após o respectivo vencimento, incidirá multa moratória 
de 2% (dois por cento), além das despesas contratuais e extras que os 
locadores despenderem para a ressalva de seus direitos. Na hipótese de o 
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, será o débito acrescido de juros de 1% (um 
por cento) ao mês e de correção monetária, com base na variação dos incides 
aludidos no parágrafo segundo desta cláusula. 

 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1. O prazo deste contrato é de 12/01/2021 e terminando no dia 11/01/2022, data 

em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado em perfeitas condições para ser usado imediatamente. 
 

4.1.1. O prazo estabelecido nesta cláusula somente poderá ser prorrogado mediante 
interesse das partes. 

 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
5.1. O Locador obriga-se: 

 
5.1.1. Ressarcir a Administração de danos decorrente da impossibilidade do uso do 

imóvel em sua plenitude, exceto quando isso ocorrer por exigência por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao Locatário 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 

5.1.2. Exibir por ocasião do recebimento do aluguel, certidão negativa de débito com 
a municipalidade. É faculdade do locatário exigir a certidão em período de 
interstício maior; 
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5.1.3. As despesa de IPTU serão de responsabilidades do Locador; 

 
5.1.4. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida no contrato, conforme previsto no Art. 55, 
inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
 

5.1.5. Para efeitos de cumprimento do previsto no subitem 5.1.4 o LOCADOR deverá 
apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 
 

5.1.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
 

5.1.5.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
 

5.1.5.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da 
União e Tributos Federais; 

 
5.1.5.4. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
6.1. Além das obrigações já previstas no presente contrato, o LOCATÁRIO obriga-

se a: 
 

6.1.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da  referida assinatura,  conforme art. 61, §1º  da Lei 8666/93 
com as alterações da Lei  8.883/94; 
 

6.1.2. Obriga-se a manter o imóvel em perfeita conservação de higiene, limpeza, 
pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e quaisquer outras, 
inclusive obrigando-se a pintá-la novamente em sua desocupação, com tintas 
e cores iguais as existentes, para assim, restituí-lo quando findo ou rescindido 
a locação; 
 

6.1.3. Não transferir este contrato, nem fazer modificações no imóvel sem autorização 
do locador; 
 

6.1.4. Obriga-se a pagar despesas de água e energia. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será feito de acordo com o previsto na Lei nº 8.666/93. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
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8.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o LOCADOR nas sanções previstas na Lei 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 

8.1.1. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de indignidade para licitar e contratar com a prefeitura e multa, 
de acordo com a gravidade da infração. 
 

8.1.2. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao 
locador o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 

8.1.3. A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá ao locador da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações previstas no art. 78, 

da Lei Federal nº 8.666/93, caso em que a LOCATÁRIA terá todas as garantias 
previstas no art. 77, da lei em referência. 
 

9.1.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
8.666/93, não cabe a LOCADORA o direito a qualquer indenização. 
 

9.1.2. No caso de rescisão deste Contrato, o Locador receberá, apenas, o pagamento 
relativo período de uso do imóvel. 

 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1. As importâncias devidas pelo locatário serão cobradas através de processo de 

execução, constituindo este Contrato, título executivo. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
11.1. A LOCATÁRIA não poderá transferir o presente Contrato ou os direitos nele 

constantes, principalmente no que diz respeito à exclusividade, ceder, ou 
sublocar, total ou parcial o imóvel, nem também fazer qualquer obra que 
modifique a sua estrutura, salvo com consentimento prévio e escrito pelo 
LOCADOR. 
 

11.2. Obriga-se a LOCATÁRIA por todas as obras feitas no imóvel, seja para atender 
as suas necessidades ou não, isentando o LOCADOR de qualquer ônus, 
despesa ou indenização. 

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
12.1. Em caso de intervenção judicial, correrão por conta da parte infratora, todas as 

despesas com custas e honorários de advogado, destes já estipulados em 20% 
sobre o valor Locativo anual, se não for superior a causa em si. Para qualquer 
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questão oriunda deste contrato, fica eleito o foro da Comarca da LOCATÁRIA, 
seja qual for o futuro domicílio das partes contratantes. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VISTORIAS DO IMÓVEL 
13.1. Fica o LOCADOR com direito de vistoriar o imóvel objeto do presente contrato, 

sempre que julgar conveniente, mediante comunicação por escrito a 
LOCATÁRIA. 

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO IMÓVEL 
14.1. A LOCATÁRIA, neste ato declara estar recebendo o imóvel ora locado, em 

perfeitas condições de uso, com todas instalações elétricas e hidráulicas, 
esgotos, janelas, portas, coberturas, etc. obrigando-se devolver tudo em 
idênticas condições, ao findar o prazo de locação.  

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS FORTUITOS 
15.1. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará a LOCADORA 

desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, não cabendo a LOCATÁRIA 
nenhuma indenização; 
 

15.2. No caso de incêndio ou qualquer sinistro que torne o imóvel sem condições de 
cumprir o seu objetivo determinado neste contrato, e sem culpa do LOCADOR 
e da LOCATÁRIA ou seus prepostos, não havendo mais condição de uso do 
imóvel, o presente Contrato ficará rescindido sem indenização parte a parte. 
 

15.3. Na ocorrência do inciso 15.2, havendo condições de uso do imóvel, poderá a 
LOCATÁRIA permanecer no imóvel até o final do prazo de locação, fazendo as 
restaurações e reformas necessárias, correndo as despesas por sua conta. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca da LOCATÁRIA, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida 
decorrente do presente Contrato. 

 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 12 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

LOCATÁRIA 
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ELMO JOÃO GONÇALVES 
CPF Nº 656.841.338-00 

LOCADORA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________    RG__________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Locação de imóvel 
Contrato nº    : 073-C/2021  
Resumo do Objeto  : Locação de um imóvel, destinado à sede da 
Guarda Municipal e Polícia Militar no Município de Cordeiros – Bahia. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II e X da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : Órgão: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; Unidade: 01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
Classificação Programática: 2046 – Manutenção da Secretaria de Administração; 
Classificação Econômica: 33903600000 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 
Valor Total do Contrato  : R$ 8.400,00 
Valor Mensal do Contrato : R$ 700,00 
Assinatura do Contrato  : 12/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 12/01/2021 à 11/01/2022 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : ELMO JOÃO GONÇALVES, CPF Nº 656.841.338-
00 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073-C/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - 
PREFEITURA MUNICIPAL E O SR. ELMO 
JOÃO GONÇALVES.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Locação de Imóvel pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, aqui denominado LOCATÁRIO, e do outro lado o SR. ELMO 
JOÃO GONÇALVES, brasileiro, maior, inscrito no RG Nº 7359815 SSP/SP e CPF Nº 
656.841.338-00, residente e domiciliado a na Praça Luiz Lago Cabral, n.º 174-A, 
Bairro Centro na cidade de Cordeiros – BA, CEP 46.250-000, aqui denominado 
LOCADORA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Locação de Imóvel, 
nos termos do art. 24, II e X da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na locação de um imóvel, destinado à 

sede da Guarda Municipal e Polícia Militar no Município de Cordeiros – Bahia. 
 
II -  CLÁUSULA SEGUNDA –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Órgão: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade: 01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Classificação Programática: 2046 – Manutenção da Secretaria de 
Administração 
Classificação Econômica: 33903600000 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Física 

 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor deste contrato é resultante da locação, no total de R$ 8.400,00 (oito mil 

e quatrocentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas de R$ 700,00 (setecentos reais). Devendo ser pago até o 15º 
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(décimo quinto) dia do mês seguinte ao vencimento do aluguel.    
 

3.1.1. O pagamento será efetuado com base na apresentação de Recibo, em 02 
(duas) vias. 
 

3.1.2. Havendo débito do locador com a municipalidade, o locatário poderá fazer a 
retenção ou compensação de créditos, ficando também no direito de fazer 
dedução dos valores devido ao IPTU. 
 

3.1.3. O preço ofertado na proposta do LOCADOR já estão inclusos todos os custos 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
 

3.1.4. A LOCADORA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente 
licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações. 
 

3.1.5. Sobre o aluguel pago após o respectivo vencimento, incidirá multa moratória 
de 2% (dois por cento), além das despesas contratuais e extras que os 
locadores despenderem para a ressalva de seus direitos. Na hipótese de o 
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, será o débito acrescido de juros de 1% (um 
por cento) ao mês e de correção monetária, com base na variação dos incides 
aludidos no parágrafo segundo desta cláusula. 

 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1. O prazo deste contrato é de 12/01/2021 e terminando no dia 11/01/2022, data 

em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado em perfeitas condições para ser usado imediatamente. 
 

4.1.1. O prazo estabelecido nesta cláusula somente poderá ser prorrogado mediante 
interesse das partes. 

 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
5.1. O Locador obriga-se: 

 
5.1.1. Ressarcir a Administração de danos decorrente da impossibilidade do uso do 

imóvel em sua plenitude, exceto quando isso ocorrer por exigência por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao Locatário 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 

5.1.2. Exibir por ocasião do recebimento do aluguel, certidão negativa de débito com 
a municipalidade. É faculdade do locatário exigir a certidão em período de 
interstício maior; 
 

5.1.3. As despesa de IPTU serão de responsabilidades do Locador; 
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5.1.4. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida no contrato, conforme previsto no Art. 55, 
inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
 

5.1.5. Para efeitos de cumprimento do previsto no subitem 5.1.4 o LOCADOR deverá 
apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 
 

5.1.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
 

5.1.5.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
 

5.1.5.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da 
União e Tributos Federais; 

 
5.1.5.4. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
6.1. Além das obrigações já previstas no presente contrato, o LOCATÁRIO obriga-

se a: 
 

6.1.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da  referida assinatura,  conforme art. 61, §1º  da Lei 8666/93 
com as alterações da Lei  8.883/94; 
 

6.1.2. Obriga-se a manter o imóvel em perfeita conservação de higiene, limpeza, 
pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e quaisquer outras, 
inclusive obrigando-se a pintá-la novamente em sua desocupação, com tintas 
e cores iguais as existentes, para assim, restituí-lo quando findo ou rescindido 
a locação; 
 

6.1.3. Não transferir este contrato, nem fazer modificações no imóvel sem autorização 
do locador; 
 

6.1.4. Obriga-se a pagar despesas de água e energia. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será feito de acordo com o previsto na Lei nº 8.666/93. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 

presente contrato sujeitará o LOCADOR nas sanções previstas na Lei 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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8.1.1. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de indignidade para licitar e contratar com a prefeitura e multa, 
de acordo com a gravidade da infração. 
 

8.1.2. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao 
locador o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 

8.1.3. A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá ao locador da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações previstas no art. 78, 

da Lei Federal nº 8.666/93, caso em que a LOCATÁRIA terá todas as garantias 
previstas no art. 77, da lei em referência. 
 

9.1.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
8.666/93, não cabe a LOCADORA o direito a qualquer indenização. 
 

9.1.2. No caso de rescisão deste Contrato, o Locador receberá, apenas, o pagamento 
relativo período de uso do imóvel. 

 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1. As importâncias devidas pelo locatário serão cobradas através de processo de 

execução, constituindo este Contrato, título executivo. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
11.1. A LOCATÁRIA não poderá transferir o presente Contrato ou os direitos nele 

constantes, principalmente no que diz respeito à exclusividade, ceder, ou 
sublocar, total ou parcial o imóvel, nem também fazer qualquer obra que 
modifique a sua estrutura, salvo com consentimento prévio e escrito pelo 
LOCADOR. 
 

11.2. Obriga-se a LOCATÁRIA por todas as obras feitas no imóvel, seja para atender 
as suas necessidades ou não, isentando o LOCADOR de qualquer ônus, 
despesa ou indenização. 

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
12.1. Em caso de intervenção judicial, correrão por conta da parte infratora, todas as 

despesas com custas e honorários de advogado, destes já estipulados em 20% 
sobre o valor Locativo anual, se não for superior a causa em si. Para qualquer 
questão oriunda deste contrato, fica eleito o foro da Comarca da LOCATÁRIA, 
seja qual for o futuro domicílio das partes contratantes. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VISTORIAS DO IMÓVEL 
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13.1. Fica o LOCADOR com direito de vistoriar o imóvel objeto do presente contrato, 
sempre que julgar conveniente, mediante comunicação por escrito a 
LOCATÁRIA. 

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO IMÓVEL 
14.1. A LOCATÁRIA, neste ato declara estar recebendo o imóvel ora locado, em 

perfeitas condições de uso, com todas instalações elétricas e hidráulicas, 
esgotos, janelas, portas, coberturas, etc. obrigando-se devolver tudo em 
idênticas condições, ao findar o prazo de locação.  

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS FORTUITOS 
15.1. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará a LOCADORA 

desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, não cabendo a LOCATÁRIA 
nenhuma indenização; 
 

15.2. No caso de incêndio ou qualquer sinistro que torne o imóvel sem condições de 
cumprir o seu objetivo determinado neste contrato, e sem culpa do LOCADOR 
e da LOCATÁRIA ou seus prepostos, não havendo mais condição de uso do 
imóvel, o presente Contrato ficará rescindido sem indenização parte a parte. 
 

15.3. Na ocorrência do inciso 15.2, havendo condições de uso do imóvel, poderá a 
LOCATÁRIA permanecer no imóvel até o final do prazo de locação, fazendo as 
restaurações e reformas necessárias, correndo as despesas por sua conta. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca da LOCATÁRIA, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida 
decorrente do presente Contrato. 

 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 12 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

LOCATÁRIA 
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ELMO JOÃO GONÇALVES 

CPF Nº 656.841.338-00 
LOCADORA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________    RG__________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Locação de imóvel 
Contrato nº    : 073-D/2021  
Resumo do Objeto  : Locação de um imóvel, situada à Rua 15 de 
Novembro, s/n, Bairro Centro para funcionamento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Cordeiros – Bahia. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II e X da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : Órgão: 0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; Classificação Programática: 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD 
SUAS; 2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; Classificação 
Econômica: 33903600000 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 
Valor Total do Contrato  : R$ 8.400,00 
Valor Mensal do Contrato : R$ 700,00 
Assinatura do Contrato  : 12/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 12/01/2021 à 11/01/2022 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : VALMIR BENTO DE OLIVEIRA, CPF Nº 
362.349.585-91 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073-D/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - 
PREFEITURA MUNICIPAL E O SR. VALMIR 
BENTO DE OLIVEIRA.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Locação de Imóvel pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, aqui denominado LOCATÁRIO, e do outro lado o SR. 
VALMIR BENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, inscrito no RG Nº 15955138 
SSP/SP e CPF Nº 362.349.585-91, residente e domiciliado a na Rua 15 de Novembro, 
220, Bairro Centro na cidade de Cordeiros – BA, CEP 46.250-000, aqui denominado 
LOCADORA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Locação de Imóvel, 
nos termos do art. 24, II e X da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na locação de um imóvel, situada à Rua 

15 de Novembro, s/n, Bairro Centro para funcionamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Cordeiros – Bahia. 

 
II -  CLÁUSULA SEGUNDA –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Órgão: 0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Classificação Programática: 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD 
SUAS; 2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA 
SOCIAL; 2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Classificação Econômica: 33903600000 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Física 
 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor deste contrato é resultante da locação, no total de R$ 8.400,00 (oito mil 
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e quatrocentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas de R$ 700,00 (setecentos reais). Devendo ser pago até o 15º 
(décimo quinto) dia do mês seguinte ao vencimento do aluguel.    
 

3.1.1. O pagamento será efetuado com base na apresentação de Recibo, em 02 
(duas) vias. 
 

3.1.2. Havendo débito do locador com a municipalidade, o locatário poderá fazer a 
retenção ou compensação de créditos, ficando também no direito de fazer 
dedução dos valores devido ao IPTU. 
 

3.1.3. O preço ofertado na proposta do LOCADOR já estão inclusos todos os custos 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
 

3.1.4. A LOCADORA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente 
licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações. 
 

3.1.5. Sobre o aluguel pago após o respectivo vencimento, incidirá multa moratória 
de 2% (dois por cento), além das despesas contratuais e extras que os 
locadores despenderem para a ressalva de seus direitos. Na hipótese de o 
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, será o débito acrescido de juros de 1% (um 
por cento) ao mês e de correção monetária, com base na variação dos incides 
aludidos no parágrafo segundo desta cláusula. 

 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1. O prazo deste contrato é de 12/01/2021 e terminando no dia 11/01/2022, data 

em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado em perfeitas condições para ser usado imediatamente. 
 

4.1.1. O prazo estabelecido nesta cláusula somente poderá ser prorrogado mediante 
interesse das partes. 

 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
5.1. O Locador obriga-se: 

 
5.1.1. Ressarcir a Administração de danos decorrente da impossibilidade do uso do 

imóvel em sua plenitude, exceto quando isso ocorrer por exigência por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao Locatário 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 

5.1.2. Exibir por ocasião do recebimento do aluguel, certidão negativa de débito com 
a municipalidade. É faculdade do locatário exigir a certidão em período de 
interstício maior; 
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5.1.3. As despesa de IPTU serão de responsabilidades do Locador; 

 
5.1.4. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida no contrato, conforme previsto no Art. 55, 
inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
 

5.1.5. Para efeitos de cumprimento do previsto no subitem 5.1.4 o LOCADOR deverá 
apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 
 

5.1.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
 

5.1.5.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
 

5.1.5.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da 
União e Tributos Federais; 

 
5.1.5.4. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
6.1. Além das obrigações já previstas no presente contrato, o LOCATÁRIO obriga-

se a: 
 

6.1.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da  referida assinatura,  conforme art. 61, §1º  da Lei 8666/93 
com as alterações da Lei  8.883/94; 
 

6.1.2. Obriga-se a manter o imóvel em perfeita conservação de higiene, limpeza, 
pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e quaisquer outras, 
inclusive obrigando-se a pintá-la novamente em sua desocupação, com tintas 
e cores iguais as existentes, para assim, restituí-lo quando findo ou rescindido 
a locação; 
 

6.1.3. Não transferir este contrato, nem fazer modificações no imóvel sem autorização 
do locador; 
 

6.1.4. Obriga-se a pagar despesas de água e energia. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será feito de acordo com o previsto na Lei nº 8.666/93. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
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8.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o LOCADOR nas sanções previstas na Lei 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 

8.1.1. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de indignidade para licitar e contratar com a prefeitura e multa, 
de acordo com a gravidade da infração. 
 

8.1.2. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao 
locador o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 

8.1.3. A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá ao locador da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações previstas no art. 78, 

da Lei Federal nº 8.666/93, caso em que a LOCATÁRIA terá todas as garantias 
previstas no art. 77, da lei em referência. 
 

9.1.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
8.666/93, não cabe a LOCADORA o direito a qualquer indenização. 
 

9.1.2. No caso de rescisão deste Contrato, o Locador receberá, apenas, o pagamento 
relativo período de uso do imóvel. 

 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1. As importâncias devidas pelo locatário serão cobradas através de processo de 

execução, constituindo este Contrato, título executivo. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
11.1. A LOCATÁRIA não poderá transferir o presente Contrato ou os direitos nele 

constantes, principalmente no que diz respeito à exclusividade, ceder, ou 
sublocar, total ou parcial o imóvel, nem também fazer qualquer obra que 
modifique a sua estrutura, salvo com consentimento prévio e escrito pelo 
LOCADOR. 
 

11.2. Obriga-se a LOCATÁRIA por todas as obras feitas no imóvel, seja para atender 
as suas necessidades ou não, isentando o LOCADOR de qualquer ônus, 
despesa ou indenização. 

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
12.1. Em caso de intervenção judicial, correrão por conta da parte infratora, todas as 

despesas com custas e honorários de advogado, destes já estipulados em 20% 
sobre o valor Locativo anual, se não for superior a causa em si. Para qualquer 
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questão oriunda deste contrato, fica eleito o foro da Comarca da LOCATÁRIA, 
seja qual for o futuro domicílio das partes contratantes. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VISTORIAS DO IMÓVEL 
13.1. Fica o LOCADOR com direito de vistoriar o imóvel objeto do presente contrato, 

sempre que julgar conveniente, mediante comunicação por escrito a 
LOCATÁRIA. 

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO IMÓVEL 
14.1. A LOCATÁRIA, neste ato declara estar recebendo o imóvel ora locado, em 

perfeitas condições de uso, com todas instalações elétricas e hidráulicas, 
esgotos, janelas, portas, coberturas, etc. obrigando-se devolver tudo em 
idênticas condições, ao findar o prazo de locação.  

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS FORTUITOS 
15.1. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará a LOCADORA 

desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, não cabendo a LOCATÁRIA 
nenhuma indenização; 
 

15.2. No caso de incêndio ou qualquer sinistro que torne o imóvel sem condições de 
cumprir o seu objetivo determinado neste contrato, e sem culpa do LOCADOR 
e da LOCATÁRIA ou seus prepostos, não havendo mais condição de uso do 
imóvel, o presente Contrato ficará rescindido sem indenização parte a parte. 
 

15.3. Na ocorrência do inciso 15.2, havendo condições de uso do imóvel, poderá a 
LOCATÁRIA permanecer no imóvel até o final do prazo de locação, fazendo as 
restaurações e reformas necessárias, correndo as despesas por sua conta. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca da LOCATÁRIA, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida 
decorrente do presente Contrato. 

 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 12 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

LOCATÁRIA 
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VALMIR BENTO DE OLIVEIRA 
CPF Nº 362.349.585-91 

LOCADORA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________    RG__________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 077-A/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços de fornecimento de Licença 
de Uso de Website, manutenção corretiva e evolutiva, suporte, hospedagem e 
serviço de e-mails com espaço de 10 GB compartilhados (website e e-mails), 
atendendo à Secretaria Municipal de Administração de Cordeiros – BA. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : 0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E 
PLANEJAMENTO; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO; 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 33903900000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Valor Total do Contrato  : R$ 3.600,00 
Valor a Pagar por Mês  : R$ 300,00 
Assinatura do Contrato  : 12/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 18/01/2021 à 18/01/2022 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : Luciano Ferrari Francisco – L2F SISTEMAS WEB 
LTDA – ME, CNPJ: 12.491.159/0001-35 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 077-A/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA L2F SISTEMAS WEB LTDA 
- ME 

 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 
104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, 
agente político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
894.360.085-20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro 
Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa a empresa L2F SISTEMAS WEB 
LTDA - ME, CNPJ nº 12.491.159/0001-35, empresa sediada na Av. João Paulino 
Vieira Filho, nº 45, Sala 14, Edifício Gran Portal, Zona 01, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, representada neste ato pelo SR. LUCIANO FERRARI 
FRANCISCO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, Identidade nº 8.651.714-0 
SSP/PR e CPF nº 039.968.309-71, encontradiço a Av. João Paulino Vieira Filho, nº 
45, Sala 14, Edifício Gran Portal, Zona 01, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, que ajustam e contratam o 
seguinte, nos termos do art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93: 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. A CONTRATADA compromete-se a prestar a CONTRATANTE, serviços de 
fornecimento de Licença de Uso de Website, manutenção corretiva e evolutiva, 
suporte, hospedagem e serviço de e-mails com espaço de 10 GB compartilhados 
(website e e-mails), atendendo à Secretaria Municipal de Administração de 
Cordeiros – BA. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO, ORIGEM DOS 
RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O valor total do contrato é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), a serem 
pagos em doze parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 
 
2.2. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação 
abaixo discriminada: 
 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
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2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
2.3. O pagamento será feito através de transferência bancária, emitido pela 
Prefeitura de Cordeiros – Bahia em favor da CONTRATADA, ou por outro meio legal 
que o Município julgar cabível, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços, APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL juntamente com as certidões de 
regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL E CND 
MUNICIPAL). 
 
2.4. Não haverá compensação financeira e/ou penalização por eventual atraso do 
pagamento bem como nenhuma antecipação será efetuada antes do fornecimento 
do produto, desde que devidamente justificado o atraso.  
 
2.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.  
 
2.6. A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados créditos da contrapartida 
para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe 
tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.  
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
3.1. O preço ajustado neste contrato será corrigido a cada doze 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura deste, independentemente do número de parcelas que 
tenham sido faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação 
pertinente, nos termos da Lei de Licitações, até o limite, para mais ou para menos, 
de 25% (vinte e cinco porcento), tendo como base o incide do Governo Federal IGP-
M, ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais eficientemente elida os 
efeitos inflacionários da moeda corrente nacional.  
 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. Este instrumento vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo início em 18 de 
janeiro de 2021 até 18 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
V – CLÁUSULA QUINTA – DOS HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Os serviços deverão ser entregues nos locais agendados pelos órgãos 
solicitantes sendo que os fornecimentos deverão ocorrer em horário de 
expediente da Administração, nos dias úteis, sempre das 08:00 às 12:00 horas 
ou das 14:00 às 17:00 horas, salvo em situações de urgência da Administração, 
mediante prévio agendamento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
Contrato e na Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores.  
 
VI – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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6.1. Por este instrumento as partes ficam submetidas às seguintes obrigações:  
 
6.2. DA CONTRATADA:  
 
6.2.1. Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira no prazo acordado na 
Cláusula Quarta deste Instrumento, em acordo com a proposta apresentada e as 
solicitações da CONTRATANTE.  
 
6.2.2. Responder pelos vícios e defeitos decorrentes da prestação dos serviços.  
 
6.2.3. Receber o valor estipulado na Cláusula Segunda.  
 
6.2.4. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato.  
 
6.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato.  
 
6.2.6. Comunicar à Prefeitura Municipal de Cordeiros os eventuais casos fortuitos e 
de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados.  
 
6.2.7. Prestar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
Contrato.  
 
6.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos materiais empregados, a 
critério da Administração.  
 
6.2.9. Prestar os serviços na qualidade e quantidade especificadas nos termos de 
sua proposta. 
 
6.2.10. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.  
 
6.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem prestados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.  
 
6.2.12. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a prestação dos serviços, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá ou outra forma de identificação.  
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6.2.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.  
 
6.2.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso.  
 
6.2.15. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços.  
 
6.2.16. Não permitir a utilização do trabalho do menor.  
 
6.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação.  
 
6.2.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer serviços a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, na minuta de contrato ou 
na legislação aplicável à matéria.  
 
6.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto contratado, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do Art. 57 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
 
6.2.20. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação.  
 
6.3. DA CONTRATANTE:  
 
6.3.1. Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipuladas na Cláusula Segunda.  
 
6.3.2. Receber os serviços/produtos descritos na Cláusula Primeira.  
 
6.3.3. Passar com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro) o cronograma de 
prestação dos serviços.  
 
6.3.4. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato.  
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6.3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 
6.3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
 
6.3.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
6.3.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas 
condições estabelecidas em contrato.  
 
6.3.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  
 
6.3.10. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário.  
 
6.3.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo.  
 
6.4. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento.  
 
VII – CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
7.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
7.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
7.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 
7.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
 
7.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
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7.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
 
7.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
 
7.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
7.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
7.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
 
7.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
7.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
 
7.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 
7.2.1.1. devolução de garantia se for o caso; 
 
7.2.1.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
7.2.1.3. pagamento do custo da desmobilização. 
 
7.2.2.Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
7.2.3. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
 
7.2.4. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
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7.2.5. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
VIII – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
8.1. Fica o contratado obrigado a assumir o fornecimento do serviço durante toda a 
execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estão citadas no Contrato 
Social da empresa, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93. 
 
IX – CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Todas as despesas necessárias à execução do objeto deste Contrato correrão 
por conta da CONTRATADA.  
 
9.2. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
X – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Às partes que descumprirem quaisquer cláusulas deste contrato e do 
Instrumento Convocatório serão aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções:  
 
10.1.1. De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8666/93, o atraso injustificado na 
entrega do objeto do contrato sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento).  
 
10.1.2. A multa prevista nesta Cláusula será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com a Administração e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas.  
 
10.1.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes 
penalidades:  
 
10.1.3.1. Advertência por escrito.  
 
10.1.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% 
(dez por cento) sobre a parcela inadimplida do contrato.  
 
10.1.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 
em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos.  
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10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 
acordo com o inciso IV do Artigo 87 da Lei 8.666/93.  
 
XI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
11.1. O regime de execução deste contrato é o indireto por preço unitário.  
 
XII – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. No curso da prestação dos serviços, caberá à CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição 
qualitativa dos serviços prestados.  
 
12.1.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por 
servidor designado para tal fim.  
 
12.1.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em 
corresponsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos 
que possam ser causados à contratante ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo da contratada na execução do contrato.  
 
XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões de serviços que se fizerem necessários até os limites 
previstos para cada caso, no Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993, inclusive quanto aos 
valores, tendo como base o valor inicial do contrato.  
 
13.2. A CONTRATANTE poderá suspender a execução do objeto deste Contrato, 
bem como o pagamento referente às parcelas, desde que constem irregularidades 
ou os serviços não estejam sendo prestados de acordo com o estabelecido neste 
termo.  
 
XIV – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS TRIBUTOS 
14.1. É de inteira responsabilidade da contratada os ônus tributários, encargos 
sociais e trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da execução do contrato, 
inclusive os do Município.  
 
14.2. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que 
efetuar os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o 
recolhimento das parcelas retidas, nos prazos legais.  
 
XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
15.1. Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos artigos 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, este Contrato poderá ser rescindido ainda:  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5ABC733D20F8B8F1B0FB7E4666992CC1



quinta-feira, 4 de fevereiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01167 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

9 
 

 
15.1.1. Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma 
que não subsistam condições para a continuidade do mesmo.  
 
15.1.2. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução.  
 
15.2. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no 
processo, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, 
desde que haja conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma 
estabelecida no Art. 79, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
15.3. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre 
as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, 
desde que haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo Artigo 79, 
Inciso II e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
XVI – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes contratadas elegem o foro da Comarca da CONTRATANTE, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida decorrente do presente Contrato. 
 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos 
legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 12 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

L2F SISTEMAS WEB LTDA – ME 
CNPJ: 12.491.159/0001-35 
Luciano Ferrari Francisco 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 076-A/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços na revisão dos materiais de 
divulgação de ações e projetos do Governo Municipal e de campanhas institucionais 
para atender os objetivos de transparência dos atos da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros e suas Secretarias. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal 
de Administração; Atividade: 2011 - 01 - Secretaria de Administração; Elemento de 
Despesa: 33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
Valor Total do Contrato  : R$ 13.200,00 
Valor Mensal do Contrato : R$ 1.100,00  
Assinatura do Contrato  : 12/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 12/01/2021 à 31/12/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : JUSELIA ADELINA DO NASCIMENTO, CPF nº 
087.593.276-26 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 076-A/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A PROFISSIONAL JUSELIA ADELINA 
DO NASCIMENTO.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, 
o MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a profissional SRA. JUSELIA ADELINA DO NASCIMENTO, brasileira, maior, capaz, 
Identidade nº 09.481.911-47 SSP/BA e CPF nº 087.593.276-26, residente e 
domiciliada a Rua Teodolino Benigno Torres, s/n, Bairro Roberta Figueredo, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATADO, resolvem 
celebrar entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do art. 
24, II da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato é prestação de serviços na revisão dos materiais de divulgação 
de ações e projetos do Governo Municipal e de campanhas institucionais para 
atender os objetivos de transparência dos atos da Prefeitura Municipal de Cordeiros 
e suas Secretarias. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O presente contrato será executado com a realização de todos os serviços à área 
acima especificada, durante o período de vigência do presente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS 
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 13.200,00 (treze 
mil e duzentos reais), em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e 
duzentos reais). 
 
Parágrafo único – A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
deste contrato, acréscimos ou supressões na prestação de serviços objeto da 
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presente contratação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
O prazo do presente contrato será de 12 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do artigo 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação abaixo 
discriminada: 
 
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Administração 
 
Atividade: 2011 - 01 - Secretaria de Administração 
 
Elemento de Despesa: 33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS 
A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução de todos os serviços inerentes à 
área acima especificada, que serão prestadas pelo representante da contratada e/ou 
por profissionais por ele designado. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
I - Advertência;  
 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
pelo período de até 24 meses;  
 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte 
deste, calculada sobre o valor correspondente.  
 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de serviços;  
 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    
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Parágrafo único – A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do 
referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes conseqüências 
contratuais: 
 
I - aplicação das penalidades previstas neste contrato;  
 
II - execução da garantia contratual, se houver;  
 
III - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇAO APLICADA 
O presente contrato será regulamentado pela Lei 8.666/93, sendo dispensável nos 
termos do inciso II do art. 24 da mencionada lei. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
I - Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipuladas neste Contrato.  
 
II - Receber os serviços/produtos descritos na Cláusula Primeira.  
 
III - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato.  
 
IV - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 
V - Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
 
VI - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
VII - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas 
condições estabelecidas em contrato.  
 
VIII - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93.  
 
IX - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento.  
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5ABC733D20F8B8F1B0FB7E4666992CC1



quinta-feira, 4 de fevereiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01167 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

5 
 

4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
Fica o contratado obrigado a assumir o fornecimento do serviço durante toda a 
execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estão citadas no Contrato 
Social da empresa, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
I - No curso da prestação dos serviços, caberá à CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição 
qualitativa dos serviços prestados.  
 
II - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado para tal fim.  
 
III - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em 
corresponsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos 
que possam ser causados à contratante ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo da contratada na execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente Contrato, com renuncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos 
legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 12 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
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JUSELIA ADELINA DO NASCIMENTO 
CPF nº 087.593.276-26 

CONTRATADO 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Fornecimento 
Contrato nº    : 073/2021  
Resumo do Objeto  : Fornecimento de equipamentos de ar 
condicionado para manutenção das necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal 
de Administração; Atividade: 2011 – Manutenção da Secretaria de Administração; 
Elemento de Despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente. 
Valor Total do Contrato  : R$ 11.915,93 
Assinatura do Contrato  : 12/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 12/01/2021 à 12/02/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : Jamilly de Moura Pereira Santos – JAMILLY DE 
MOURA PEREIRA SANTOS - EPP, CNPJ nº 08.585.030/0001-19 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5ABC733D20F8B8F1B0FB7E4666992CC1



quinta-feira, 4 de fevereiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01167 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 079

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

1 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA JAMILLY DE MOURA 
PEREIRA SANTOS - EPP.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a empresa JAMILLY DE MOURA PEREIRA SANTOS - EPP, CNPJ nº 
08.585.030/0001-19, empresa sediada na Av. Dr. Guilherme Dias, nº 129, Bairro 
Centro, na cidade de Brumado, Estado da Bahia, representada neste ato pela SRA. 
JAMILLY DE MOURA PEREIRA SANTOS, brasileira, maior, capaz, casada, 
empresária, Identidade nº 12.918.028-94 SSP/BA e CPF nº 012.513.065-19, 
encontradiça a Av. Dr. Guilherme Dias, nº 129, Bairro Centro, na cidade de 
Brumado, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
entre si o presente Contrato de Fornecimento, nos termos do art. 24, II da Lei 
Federal nº 8.666/93:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato é fornecimento de equipamentos de ar condicionado para 
manutenção das necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇO 
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 11.915,93 (onze 
mil, novecentos e quinze reais e noventa e três centavos). 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QNTD  
VALOR 

 UNITÁRIO   TOTAL  
1 Ar Condicionado 24K  Elgin UN. 2 R$ 3.562,59 R$ 7.125,18 
2 Ar Condicionado 18K Eletrolux UN. 1 R$ 2.897,63  R$ 2.897,63 
3 Ar Condicionado 12K TCL UN. 1 R$ 1.893,12 R$ 1.893,12 

VALOR TOTAL R$ 11.915,96 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será devido após a entrega imediata dos produtos, conforme 
autorização de compra emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 
 
Parágrafo único - O pagamento será efetuado em moeda corrente, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada a entrega dos produtos 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
O prazo do presente contrato será de 12 de janeiro de 2021 a 12 de fevereiro de 
2021, ou entrega total dos produtos, salvo por comprovado motivo de força maior, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação abaixo 
discriminada: 
 
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Administração 
 
Atividade: 2011 – Manutenção da Secretaria de Administração 
 
Elemento de Despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS 
A CONTRATADA responsabiliza-se pelo fornecimento dos produtos dentro das 
especificações técnicas e prazo de garantia do fabricante. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
I - Advertência;  
 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
pelo período de até 24 meses;  
 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso no fornecimento, ou parte deste, 
calculada sobre o valor correspondente.  
 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pelo não fornecimento;  
 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pelo fornecimento fora das especificações 
estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    
 
Parágrafo único – A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do 
referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes conseqüências 
contratuais: 
 
I - aplicação das penalidades previstas neste contrato;  
 
II - execução da garantia contratual, se houver;  
 
III - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇAO APLICADA 
O presente contrato será regulamentado pela Lei 8.666/93, sendo dispensável nos 
termos do inciso II do art. 24 da mencionada lei. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
I - Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipuladas neste Contrato.  
 
II - Receber os produtos descritos na Cláusula Primeira.  
 
III - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato.  
 
IV - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 
V - Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
 
VI - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção. 
 
VII - Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, nas condições 
estabelecidas em contrato.  
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VIII - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93.  
 
IX - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento.  
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento dos produtos. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
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2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
Fica o contratado obrigado a assumir o fornecimento dos produtos durante toda a 
execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estão citadas no Contrato 
Social da empresa, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
I - No curso do fornecimento, caberá à CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa e 
quantitativa dos produtos.  
 
II - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado para tal fim.  
 
III - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em 
corresponsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos 
que possam ser causados à contratante ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo da contratada na execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente Contrato, com renuncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos 
legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 12 de janeiro de 2021. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

JAMILLY DE MOURA PEREIRA SANTOS – EPP 
CNPJ: 08.585.030/0001-19 

Jamilly de Moura Pereira Santos 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Locação de imóvel 
Contrato nº    : 004-A/2021  
Resumo do Objeto  : Locação do imóvel situado na Rua 15 de 
Novembro, s/n, Bairro Centro, Cordeiros, Bahia, o qual será utilizado para o 
funcionamento da Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Cordeiros – Bahia. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II e X da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : Órgão: 0306- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO; 
Classificação Programática: 2022 -  MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; Classificação Econômica: 33903600000 - 
Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 
Valor Total do Contrato  : R$ 2.574,00 
Valor Mensal do Contrato : R$ 429,00 
Assinatura do Contrato  : 04/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 04/01/2021 à 31/07/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : João Batista de Almeida, CPF nº 572.939.455-15 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004-A/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - 
PREFEITURA MUNICIPAL E O SR. JOÃO 
BATISTA DE ALMEIDA.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Locação de Imóvel pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominado LOCATÁRIO, e do outro lado o 
SR. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA, brasileiro, maior, capaz, portador do RG nº 
06.524.483-48 SSP/BA e CPF nº 572.939.455-15, residente e domiciliado a Rua 15 
de Novembro, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros – BA, CEP 46.250-000, aqui 
denominado LOCADORA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de 
Locação de Imóvel, nos termos do art. 24, II e X da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na locação do imóvel situado na Rua 

15 de Novembro, s/n, Bairro Centro, Cordeiros, Bahia, o qual será utilizado 
pela LOCATÁRIA para o funcionamento da Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Cordeiros – Bahia. 

 
II -  CLÁUSULA SEGUNDA –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Órgão: 0306- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Classificação Programática: 2022 -  MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
Classificação Econômica: 33903600000 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Física 
 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor deste contrato é resultante da locação, no total de R$ 2.574,00 (dois 
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mil, quinhentos e setenta e quatro reais), dividido em 06 (seis) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas de R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove 
reais). Devendo ser pago até o 15º (décimo quinto) dia do mês seguinte ao 
vencimento do aluguel.    
 

3.1.1. O pagamento será efetuado com base na apresentação de Recibo, em 02 
(duas) vias. 
 

3.1.2. Havendo débito do locador com a municipalidade, o locatário poderá fazer a 
retenção ou compensação de créditos, ficando também no direito de fazer 
dedução dos valores devido ao IPTU. 
 

3.1.3. O preço ofertado na proposta do LOCADOR já estão inclusos todos os custos 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
 

3.1.4. A LOCADORA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste 
contrato, acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da 
presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com suas 
ulteriores alterações. 
 

3.1.5. Sobre o aluguel pago após o respectivo vencimento, incidirá multa moratória 
de 2% (dois por cento), além das despesas contratuais e extras que os 
locadores despenderem para a ressalva de seus direitos. Na hipótese de o 
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, será o débito acrescido de juros de 1% (um 
por cento) ao mês e de correção monetária, com base na variação dos 
incides aludidos no parágrafo segundo desta cláusula. 

 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1. O prazo deste contrato é de 04/01/2021 e terminando no dia 04/07/2021, data 

em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado em perfeitas condições para ser usado imediatamente. 
 

4.1.1. O prazo estabelecido nesta cláusula somente poderá ser prorrogado 
mediante interesse das partes. 

 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
5.1. O Locador obriga-se: 

 
5.1.1. Ressarcir a Administração de danos decorrente da impossibilidade do uso do 

imóvel em sua plenitude, exceto quando isso ocorrer por exigência por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao Locatário 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
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5.1.2. Exibir por ocasião do recebimento do aluguel, certidão negativa de débito com 
a municipalidade. É faculdade do locatário exigir a certidão em período de 
interstício maior; 
 

5.1.3. As despesa de IPTU serão de responsabilidades do Locador; 
 

5.1.4. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida no contrato, conforme previsto no Art. 55, 
inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
 

5.1.5. Para efeitos de cumprimento do previsto no subitem 5.1.4 o LOCADOR 
deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 
 

5.1.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
 

5.1.5.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
 

5.1.5.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa 
da União e Tributos Federais; 

 
5.1.5.4. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
6.1. Além das obrigações já previstas no presente contrato, o LOCATÁRIO obriga-

se a: 
 

6.1.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da  referida assinatura,  conforme art. 61, §1º  da Lei 8666/93 
com as alterações da Lei  8.883/94; 
 

6.1.2. Obriga-se a manter o imóvel em perfeita conservação de higiene, limpeza, 
pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e quaisquer 
outras, inclusive obrigando-se a pintá-la novamente em sua desocupação, 
com tintas e cores iguais as existentes, para assim, restituí-lo quando findo ou 
rescindido a locação; 
 

6.1.3. Não transferir este contrato, nem fazer modificações no imóvel sem 
autorização do locador; 
 

6.1.4. Obriga-se a pagar despesas de água e energia. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será feito de acordo com o previsto na Lei nº 8.666/93. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5ABC733D20F8B8F1B0FB7E4666992CC1



quinta-feira, 4 de fevereiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01167 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

4 
 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 

presente contrato sujeitará o LOCADOR nas sanções previstas na Lei 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 

8.1.1. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de indignidade para licitar e contratar com a 
prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da infração. 
 

8.1.2. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao 
locador o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 

8.1.3. A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá ao locador da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelas situações previstas no art. 

78, da Lei Federal nº 8.666/93, caso em que a LOCATÁRIA terá todas as 
garantias previstas no art. 77, da lei em referência. 
 

9.1.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
8.666/93, não cabe a LOCADORA o direito a qualquer indenização. 
 

9.1.2. No caso de rescisão deste Contrato, o Locador receberá, apenas, o 
pagamento relativo período de uso do imóvel. 

 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1. As importâncias devidas pelo locatário serão cobradas através de processo 

de execução, constituindo este Contrato, título executivo. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
11.1. A LOCATÁRIA não poderá transferir o presente Contrato ou os direitos nele 

constantes, principalmente no que diz respeito à exclusividade, ceder, ou 
sublocar, total ou parcial o imóvel, nem também fazer qualquer obra que 
modifique a sua estrutura, salvo com consentimento prévio e escrito pelo 
LOCADOR. 
 

11.2. Obriga-se a LOCATÁRIA por todas as obras feitas no imóvel, seja para 
atender as suas necessidades ou não, isentando o LOCADOR de qualquer 
ônus, despesa ou indenização. 

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CUSTAS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS 
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12.1. Em caso de intervenção judicial, correrão por conta da parte infratora, todas 
as despesas com custas e honorários de advogado, destes já estipulados em 
20% sobre o valor Locativo anual, se não for superior a causa em si. Para 
qualquer questão oriunda deste contrato, fica eleito o foro da Comarca da 
LOCATÁRIA, seja qual for o futuro domicílio das partes contratantes. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VISTORIAS DO IMÓVEL 
13.1. Fica o LOCADOR com direito de vistoriar o imóvel objeto do presente 

contrato, sempre que julgar conveniente, mediante comunicação por escrito a 
LOCATÁRIA. 

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO IMÓVEL 
14.1. A LOCATÁRIA, neste ato declara estar recebendo o imóvel ora locado, em 

perfeitas condições de uso, com todas instalações elétricas e hidráulicas, 
esgotos, janelas, portas, coberturas, etc. obrigando-se devolver tudo em 
idênticas condições, ao findar o prazo de locação.  

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS FORTUITOS 
15.1. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará a LOCADORA 

desobrigada por todas as cláusulas deste contrato, não cabendo a 
LOCATÁRIA nenhuma indenização; 
 

15.2. No caso de incêndio ou qualquer sinistro que torne o imóvel sem condições 
de cumprir o seu objetivo determinado neste contrato, e sem culpa do 
LOCADOR e da LOCATÁRIA ou seus prepostos, não havendo mais condição 
de uso do imóvel, o presente Contrato ficará rescindido sem indenização 
parte a parte. 
 

15.3. Na ocorrência do inciso 15.2, havendo condições de uso do imóvel, poderá a 
LOCATÁRIA permanecer no imóvel até o final do prazo de locação, fazendo 
as restaurações e reformas necessárias, correndo as despesas por sua 
conta. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca da LOCATÁRIA, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida 
decorrente do presente Contrato. 

 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos 
legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

LOCATÁRIA 
 
 
 
 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA 
CPF nº 572.939.455-15 

LOCADORA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________    RG__________________ 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 009-G/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços com locação de 
processadora automática de Raio X, 220V para manutenção das atividades do 
Hospital Joaquim Mutti Carvalho. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; ATIVIDADE: 
2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMILIA – PSF; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.050 - 
GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE;  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA; FONTE: 610200 - RECEITAS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE – 15%; 091400 - TRANSFERÊNCIAS 
DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 
Valor Total do Contrato  : R$ 12.000,00 
Valor a Pagar por Mês  : R$ 1.000,00 
Assinatura do Contrato  : 04/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 04/01/2021 à 31/12/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros; 
Gletheane Silva Caires e Silva – Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : Daniel Varges Ferreira – DM EQUIPAMENTOS E 
SERVICOS HOSPITALARES EIRELI - ME, CNPJ nº 33.924.985/0001-09 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009-G/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE CORDEIROS E A EMPRESA 
DM EQUIPAMENTOS E SERVICOS 
HOSPITALARES EIRELI - ME.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, 
o MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CORDEIROS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Manoel Alves 
Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.342.536/0001-01, neste ato representada pela Secretária a SRA. 
GLETHEANE SILVA CAIRES E SILVA, CPF nº 049.839.976-10, RG nº 07.165.104-
72 SSP-BA, encontradiça a Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, 
Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DM 
EQUIPAMENTOS E SERVICOS HOSPITALARES EIRELI - ME, CNPJ nº 
33.924.985/0001-09, empresa sediada na Av. Deputado Ulisses Guimarães, 450, 
Sala 4, 1º Andar, Bairro Felícia, na cidade de Vitória da Conquista - BA, 
representada neste ato pelo SR. DANIEL VARGES FERREIRA, brasileiro, maior, 
capaz, empresário, CNH nº 05691892177 Detran/BA e CPF nº 053.951.855-77, 
residente e domiciliada a Av. Deputado Ulisses Guimarães, 450, Sala 4, 1º Andar, 
Bairro Felícia, na cidade de Vitória da Conquista - BA, aqui denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, nos termos do art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato é de prestação de serviços com locação de processadora 

automática de Raio X, 220V para manutenção das atividades do Hospital 
Joaquim Mutti Carvalho. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EQUIPAMENTOS 
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2.1. A carga e transporte do(s) equipamento(s) até as instalações onde serão 
executados os serviços bem como a descarga e entrega correrão por conta 
da CONTRATADA. Caso os equipamentos sofram algum tipo de acidente 
durante a carga, descarga e/ou transporte, a CONTRATADA deverá se 
responsabilizar pelos danos causados, reparando ou substituindo, sem ônus 
para a Prefeitura, o equipamento defeituoso. Obs.: Não será aceito 
equipamento que porventura seja danificado no transporte. 
 

2.2. É responsabilidade da empresa toda e qualquer manutenção no 
equipamento. 
 

2.3. É de responsabilidade da CONTRATADA, substituir imediatamente o 
equipamento que apresentar defeito por equipamento de igual ou superior 
qualidade, para não comprometer o andamento do serviço. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS 
3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 12.000,00 

(doze mil reais) em parcelas mensais e iguais de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 

3.2. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura deste, independentemente do número 
de parcelas que tenham sido faturadas, ou na menor periodicidade permitida 
pela legislação pertinente, nos termos da Lei de Licitações, até o limite, para 
mais ou para menos, de 25% (vinte e cinco por cento), tendo como base o 
incide do Governo Federal IGP-M, ou na falta deste, qualquer outro índice 
oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da moeda 
corrente nacional. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
4.1. O prazo do presente contrato será de 04 de janeiro de 2021 a 31 de 

dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação 

abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
 
ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. 
MED. COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE;  
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ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
FONTE: 610200 - RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS - SAÚDE – 15%; 091400 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS 
6.1. A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução de todos os serviços 

inerentes à área acima especificada, que serão prestadas pelo representante 
da contratada e/ou por profissionais por ele designado. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
7.1. O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 

estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela 
Contratante, das sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, 
a saber: 
 

7.1.1. Advertência;  
 

7.1.2. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses;  
 

7.1.3. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou 
parte deste, calculada sobre o valor correspondente.  
 

7.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de 
serviços;  
 

7.1.5. Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor 
contratado;  
 

7.1.6. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
8.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 
 

8.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes conseqüências 
contratuais: 
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8.2.1. aplicação das penalidades previstas neste contrato;  

 
8.2.2. execução da garantia contratual, se houver;  

 
8.2.3. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇAO APLICADA 
9.1. O presente contrato será regulamentado pela Lei 8.666/93, sendo 

dispensável nos termos do inciso II do art. 24 da mencionada lei. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 

estipuladas neste Contrato. 
 

10.2. Receber os serviços/produtos descritos na Cláusula Primeira.  
 

10.3. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato.  
 

10.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 

10.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
 

10.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção. 
 

10.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas 
condições estabelecidas em contrato.  
 

10.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 
8.666/93.  
 

10.9. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento.  
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
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11.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 

11.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 
nos incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 

11.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 

11.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
 

11.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
 

11.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
 

11.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  
 

11.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 
 

11.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 
 

11.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da 
Lei 8.666/93. 
 

11.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 
8.666/93. 

 
11.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
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11.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 
 

11.2.1.1. devolução de garantia se for o caso; 
 

11.2.1.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 

11.2.1.3. pagamento do custo da desmobilização. 
 

11.2.2. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 
Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 
 

11.2.3. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 
 

11.2.4. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 
ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
 

11.2.5. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
12.1. Fica o contratado obrigado a assumir o fornecimento do serviço durante toda 

a execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estão citadas no 
Contrato Social da empresa, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. No curso da prestação dos serviços, caberá à CONTRATANTE, o direito de 

fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a 
aferição qualitativa dos serviços prestados. 
 

13.2. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por 
servidor designado para tal fim.  
 

13.3. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em 
corresponsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do 
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contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive por danos que possam ser causados à contratante ou a terceiros, 
por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da contratada na 
execução do contrato.  
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. As partes elegem o Foro da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer 

duvidas oriundas do presente Contrato, com renuncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos 
legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

DM EQUIPAMENTOS E SERVICOS HOSPITALARES EIRELI – ME 
CNPJ nº 33.924.985/0001-09 

Daniel Varges Ferreira 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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